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PORTARIA Nº31/2021/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS
18 de janeiro de 2021 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAA DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeada pela Portaria nº 1453, de 15/08/2014, publicada no
DOU de 18/08/2014, Seção 2, pág. 25, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei
nº 11.892, RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para a composição do Colegiado Acadêmico do
Bacharelado em Ciência e Tecnologia de Alimentos:

I) Coordenador:I) Coordenador:

Júlio Cesar de Carvalho, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1046809

II) Vice-Coordenador:

Brígida Monteiro Vilas Boas, Professor EBTT,  matrícula SIAPE nº 1601045.

III) Representante Docentes:

Área Básica:Área Básica:

Marcela Costa Rocha, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1958182 - Titular

Paulize Honorato Ramos, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1893265 - Titular

Cloves Gomes de Carvalho Filho, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1785136 - Suplente

Área Técnica:Área Técnica:

Ariane Borges de Figueiredo, Professor EBTT, matrícula SIAPE  nº 1911427 - Titular

Brígida Monteiro Vilas Boas, Professor EBTT,  matrícula SIAPE nº 1601045 - Titular

Letícia Gomes de Morais Amaral, professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2277074 - Titular

Luís Gonzaga de Araújo, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1543454 - Suplente

IV) Representantes Discentes:IV) Representantes Discentes:

Geise de Castro Carvalho  (5º período ) - Titular

Luiz Guilherme Malaquias (3º período) - Titular

Augusto Reis da Silva (3º período) - Suplente

Art. 2º - Revoga-se a portaria nº 299 de 18/12/2019.

Art. 3º - Convalidar os atos praticados pelos membros desse Colegiado, a partir de 19/12/2020.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 05/06/2021.
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